
Acórdão do Tribunal de Justiça (Segunda Secção) de 3 de junho de 2021 (pedido de decisão 
prejudicial apresentado pelo Consiglio di Stato — Itália) — Ministero della Giustizia/GN

(Processo C-914/19) (1)

(«Reenvio prejudicial — Política social — Princípio da igualdade de tratamento no emprego e na atividade 
profissional — Diretiva 2000/78/CE — Artigo 6.o, n.o 1 — Carta dos Direitos Fundamentais da União 
Europeia — Artigo 21.o — Proibição de qualquer discriminação em razão da idade — Legislação nacional 

que fixa um limite de idade de 50 anos para o acesso à profissão de notário — Justificação»)

(2021/C 289/14)

Língua do processo: italiano

Órgão jurisdicional de reenvio

Consiglio di Stato

Partes no processo principal

Recorrente: Ministero della Giustizia

Recorrida: GN

sendo intervenientes: HM, JL, JJ

Dispositivo

O artigo 21.o da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia e o artigo 6.o, n.o 1, da Diretiva 2000/78/CE do 
Conselho, de 27 de novembro de 2000, que estabelece um quadro geral de igualdade de tratamento no emprego e na 
atividade profissional, devem ser interpretados no sentido de que se opõem a uma legislação nacional que fixa um limite de 
idade de 50 anos para poder participar num concurso de acesso à profissão de notário, na medida em que essa legislação 
não parece prosseguir os objetivos de assegurar a estabilidade do exercício dessa profissão durante um período significativo 
antes da reforma, de proteger o bom funcionamento das prerrogativas notariais e de facilitar a renovação geracional e o 
rejuvenescimento da referida profissão e, em todo o caso, vai além do necessário para alcançar esses objetivos, o que cabe 
ao órgão jurisdicional nacional verificar. 

(1) JO C 87, de 16.3.2020.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Décima Secção) de 3 de junho de 2021 (pedido de decisão prejudicial 
apresentado pelo Bundesfinanzgericht — Áustria) — Titanium Ltd/Finanzamt Österreich, 

anteriormente Finanzamt Wien

(Processo C-931/19) (1)

[«Reenvio prejudicial — Fiscalidade — Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) — Diretiva 
2006/112/CE — Artigos 43.o e 45.o — Diretiva 2006/112/CE, conforme alterada pela Diretiva 

2008/8/CE — Artigos 44.o, 45.o e 47.o — Prestação de serviços — Lugar de conexão fiscal — Conceito de 
“estabelecimento estável” — Arrendamento de um imóvel situado num Estado-Membro — Proprietário de 

um bem imóvel com sede na ilha de Jersey»]

(2021/C 289/15)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Bundesfinanzgericht

Partes no processo principal

Recorrente: Titanium Ltd

Recorrido: Finanzamt Österreich, anteriormente Finanzamt Wien
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Dispositivo

Não constitui um estabelecimento estável, na aceção do artigo 43.o da Diretiva 2006/112/CE do Conselho, de 
28 de novembro de 2006, relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado, e dos artigos 44.o e 45.o da 
Diretiva 2006/112, conforme alterada pela Diretiva 2008/8/CE do Conselho, de 12 de fevereiro de 2008, um imóvel dado 
de arrendamento num Estado-Membro, em circunstâncias em que o proprietário desse imóvel não dispõe do seu próprio 
pessoal para executar a prestação relacionada com o arrendamento. 

(1) JO C 87, de 16.3.2020.

Acórdão do Tribunal de Justiça (Sétima Secção) de 3 de junho de 2021 (pedido de decisão prejudicial 
apresentado pelo Tribunal Superior de Justicia de Aragón — Espanha) — Servicio Aragonés de 

Salud/LB

(Processo C-942/19) (1)

(«Reenvio prejudicial — Política social — Acordo-Quadro CES, UNICE e CEEP relativo a contratos de 
trabalho a termo — Artigo 4.o — Princípio da não discriminação — Indeferimento de um pedido de licença 
para exercer funções no setor público previsto para o pessoal estatutário permanente — Regulamentação 
nacional que exclui a concessão dessa licença em caso de ocupação de um lugar de caráter temporário — 

Âmbito de aplicação — Inaplicabilidade do artigo 4.o — Incompetência do Tribunal de Justiça»)

(2021/C 289/16)

Língua do processo: espanhol

Órgão jurisdicional de reenvio

Tribunal Superior de Justicia de Aragón

Partes no processo principal

Recorrente: Servicio Aragonés de Salud

Recorrida: LB

Dispositivo

O Tribunal de Justiça da União Europeia não é competente para responder às questões submetidas pelo Tribunal Superior de 
Justicia de Aragón (Tribunal Superior de Justiça de Aragão, Espanha), por Decisão de 17 de dezembro de 2019. 

(1) JO C 103, de 30.3.2020.
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